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PROJETO DE LEI N °(^ /2021

Dá nome de Joaquim Teodoro da Silva à Rua 17 
localizada no Loteamento Alphaville, Bairro Nova 
Esperança, no Município de Piumhi-MG e dá outras 
providências.

O Vereador, João Marcos Macedo Silveira, da Câmara Municipal de Piumhi, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 126, § 1o do Regimento Interno, resolve propor o 
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1o Fica denominada Joaquim Teodoro da Silva a Rua 17 localizada no Loteamento 
Alphaville, Bairro Nova Esperança, Município de Piumhi-MG.

Art. 2o O Poder Executivo Municipal fará a devida comunicação aos órgãos competentes para 
o conhecimento desta Lei, em especial, à Agência dos Correios e os Cartórios para providências.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Submeto à elevada consideração desta Casa, o Projeto de Lei que dá nome de Joaquim 
Teodoro da Silva à Rua 17 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no Município 
de Piumhi-MG e dá outras providências.

Joaquim Teodoro da Silva, nasceu no dia 5 de março de 1939. Filho de José Theodoro da 
Silva e Maria Guiomar da Silva. Natural de Vargem bonita, foi criado na região da Confusão. Teve 
uma infância marcada por muitas dificuldades, vivendo com muitas privações e sofrimento por ter 
perdido a mãe ainda criança

Apesar de não ter frequentado escola, Joaquim aprendeu a ler e escrever com ajuda de 
algumas senhoras bondosas que o ensinaram. Aprendeu também a tocar violão ouvindo seu pai e 
ainda jovem gostava de tocar nos forrós que eram muito comuns na zona rural.

Quando jovem a família teve que mudar e tentar a vida na cidade de Piumhi. E foi nesta 
cidade que Joaquim conheceu, namorou e casou-se com Maria dos Reis e foram morar na Fazenda 
Pau Terra e lá trabalhava como lavrador e tirador de leite. Desta união com Maria dos Reis, nasceu 
os três filhos: Regina, Reinaldo e Roberto.

http://www.piumhi.mg.leg.br
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Com a necessidade de oferecer estudo aos filhos, tiveram que mudar para Piumhi. 
Trabalhando como Oleiro, Joaquim ensinou aos dois filhos esta profissão.

Foi com muito esforço e união que conseguiu ajudar nos estudos e formação dos três. 
Católico muito engajado na vida da igreja, ficou conhecido como: Senhor Joaquim do coral.

Sempre que solicitado lá estava ele com seu violão e sua voz inconfundível tocando nas 
missa, terços e coroações. Seu dom musical herdado de seu pai influenciou netos a seguirem seus 
passos.

Era um senhor alegre, bem informado e muito crítico aos problemas enfrentados pelo país. 
Ao lado da esposa formou uma família exemplar tendo como princípio o amor, respeito e muito zelo 
uns com os outros.

Aos oitenta e um anos, com insuficiência cardíaca agravada Senhor Joaquim não perdeu a 
alegria nem a fé em Deus. Homem de oração constante viveu seus últimos momentos com lucidez.

Faleceu no dia 18 de janeiro de 2020, deixando uma lacuna enorme na vida de quem o amava 
e o conhecia.

E é por estas razões descritas que apresento este Projeto aos nobres colegas.

Piumhi-MG, 20 de outubro de 2021.

JOAO MA IACEDO SILVEIRA
Vereador 2021/2024
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 072/2021

Acuso o recebimento do Projeto de Lei n° 072/2021, protocolizado nesta Casa Legislativa em 
25/10/2021.

Após leitura em Plenário na 42a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 03/11/2021, distribuir 
avulsos (por meio físico e/ou eletrônico) aos Vereadores do Poder Legislativo de Piumhi e encaminhar à 
Assessoria Jurídica, nos termos do art. 60 c/c art. 220 do Regimento Interno, bem como às seguintes 
Comissões, para análise da matéria e emissão de Parecer:

1) Comissão de Legislação, Justiça e Redação (art. 4 1 ,1);
2) Comissão de Serviços, Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania (art. 43 ,1).

de 2021.

Piumhi

Nos termos do § 1° do art. 156 e inciso I do art. 157 do Regimento Interno c/c art. 13 da Lei Orgânica 
Municipal esta Proposição sujeita-se ao quórum de:

X  Maioria simples 
____Maioria absoluta
_____2/3 dos membros da Câmara (maioria qualificada)

Piumhi. J / í  de J fU Y

Reinaldo dos Reis Silva
Presidente da Câmafaivlunicipal de

Apreciação em único turno, nos termos do art. 144, § 1°, do Regimento Interno.

Distribuir em: a í  ij j  i j m i

http://www.piumhi.mg.leg.br
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j DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data da disponibilizacão: , L  /  IO  /< Q*J 
Data da publieacào: /  J O  I
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Encaminhado em: .J  4 / J í / I
Assessor Jurídico Administrativo e Legislativo

OAB/MG n° 116.237

eãsora Jurí'

Prazo dos Assessores Jurídicos: . L9 / J J  lak>31
Asseãsora Jurídica Legislativa

OAB/MG n°. 176.192

Novo prazo dos Assessores Jurídicos: - I ~ I ~ (Requerimento n

Recebimento do Parecer Jurídico: 05  I J i  í A j Q Í

Departamento de Apoio J Seção Legislativa

ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI N° 072/2021

À ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Aos Assessores Jurídicos desta Casa Legislativa, Dr. Joselito Costa e Silva, OAB/MG n° 116.237 e 

Dra. Jaqueline Aparecida de Souza, OAB/MG n° 176.192, para emissão de Parecer sobre o Projeto de Lei 
n° 072/2021, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante solicitação, em se 
tratando de projetos que pela complexidade ou natureza da matéria, exijam estudo altamente técnico e 
acurado, nos termos do art. 60, §§ 1o e 2o c/c art. 220 do Regimento Interno.

de 2021.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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PARECER JURÍDICO N° CM-080/2021

Referência: Projeto de Lei n° 072/2021 
Autoria: Vereador João Marcos Macedo Silveira
Ementa: Dá nome de Joaquim Teodoro da Silva à Rua 17 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro 
Nova Esperança no Município de Piumhi e dá outras providências

RELATÓRIO

O Vereador João Marcos Macedo Silveira apresentou Projeto de Lei que dá nome de Joaquim 
Teodoro da Silva à Rua 17 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança no Município 
de Piumhi e dá outras providências.

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei.

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTOS

Do ponto de vista técnico jurídico, o presente Projeto de Lei não apresenta nenhuma 
irregularidade, haja vista que o inciso VIII do art. 27 da Lei Orgânica Municipal estabelece que 
compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito:

“Art. 27. (...)
VIII -  autorizar a denominação de vias, logradouros e próprios 
municipais.”

E ainda, ao que dispõe a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 87:

“Art.87. O Município não poderá dar nome de pessoas vivas a bens e 
serviços públicos de qualquer natureza.”

Observa-se que tais previsões legais foram devidamente respeitadas, levando em 
consideração a justificativa que consta inclusive o curriculum do homenageado.

Preliminarmente, a propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissões Permanentes 
de Legislação, Justiça e Redação (art. 41, I do R.l.) e de Serviços e Políticas Públicas Municipais, 
Urbanismo e Cidadania (art. 4 3 ,1 do R.I.).

Após a emissão dos pareceres na forma regimental e a posterior inclusão na ordem do dia, 
a propositura será apreciada em único turno de discussão e votação (art. 144, § 1o do RI).

O quórum para aprovação será por maioria simples (qualquer número inteiro acima da 
metade dos membros da Câmara), em conformidade com o artigo 156, § 1o c/c 157,1, do Regimento 
Interno.

http://www.piumhi.mg.leg.br
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Isto posto, não apresentando este Projeto de Lei vício de iniciativa e estando dentro dos 
moldes e preceitos legais, entende esta Assessoria Jurídica que não há impedimento à tramitação da 
matéria.

Este é o parecer.

Piumhi/MG, 05 de novembro de 2021.

Jaqueline areada de Souza 
Assessora Jurídica 

OAB/MG 176.192
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REQUERIMENTO N° 136/2021

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador/Presidente Reinaldo dos Reis Silva

Senhor Presidente,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO E A COMISSÃO DE 
SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS. URBANISMO E CIDADANIA, com fulcro no 
art. 49, § 3o, inciso II, do Regimento Interno, vêm através deste requerer de V. Exa. que a análise e 
deliberação do Projeto de Lei n° 072/2021, de autoria do Vereador João Marcos Macedo Silveira, 
que “Dá nome de Joaquim Teodoro da Silva à Rua 17 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro 

Nova Esperança, no Município de Piumhi-MG e dá outras providências”, protocolizado nesta Casa 
Legislativa em 25 de outubro de 2021, ocorra de forma conjunta entre estas Comissões 
Permanentes.

J U S T I F I C A T I V A
O presente requerimento tem como objetivo otimizar os trabalhos relativos à matéria em

pauta.
Nestes termos,
Pede-se deferimento.

Sala das Comissões, 05 de novembro de 2021.

http://www.piumhi.mg.leg.br
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 072/2021

Acuso o recebimento do Requerimento n° 136/2021, de autoria da COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, e, DEFIRO:

- A tramitação de forma conjunta entre estas Comissões Permanentes do Projeto de 

Lei n° 072/2021 que “Dá nome de Joaquim Teodoro da Silva à Rua 17 localizada no Loteamento 

Alphaville, Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi e dá outras providências”.
Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 5 de novembro de 2021.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicadr este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data 'ia disponibilização: Q S  /  / f

Data da p u b lic a ç ã o :^  J U  U n . Q l
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇAO DO 
PROJETO DE LEI N° 072/2021 

À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ao Vereador Carlos Leonel de Oliveira, Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação, para encaminhar ao(a) Relator(a), conforme art. 58 do Regimento Intemp, ressaltando que não 
poderá(ao) sê-lo(a)(s) o(s) a(s) vereador(es) a(s) <ca£> LO fí . r >->') v i por  
ser(em) autor(es) a(s) da proposição a ser analisada; nos termos do art. 84, II, do mesmo Regimento 
Interno.

Piumhi. í_)5 de - •  de 2021.

Prazo da Comissão: v S  / .11 l 3 n &  l (15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual 
período, mediante requerimento fundamentado pela Comissão e despacho do Presidente da 
Câmara, podendo, ainda ser suspenád^nos casos de diligências e necessidade de estudos 
detalhados, observado o disposto no art. 5ô c/c art. 220 do Regimento Interno).

dos Reis Silva
rá Municipal de Piumhi

Rei
Presidente da

Prazo para encaminhamento ao(a) Relator(a) pelo Presidente da Comissão: 05 (cinco) dias úteis, 
nos termos do art. 58 c/c art. 220 do Regimento Interno.

Relator(a) para emissão de parecer sobre o Prqieto de Lei n° 072/2021, nos termos e prazos regimentais,
Vereador(a) _
Ü S  I L

_____ •

h ã l í JL

Presidente da CLJR

Encaminhado ao(a) Relator(a) em: QfT I j  I / - / 
Distribuídos avulsos em: OS I U  lâ>.Q l Relator(a) da CLJR

Prazo do(a) Relator(a): t.J .I J I I J & 2 1 (05 dias úteis -  art. 58 do Regimento Interno)
Prazo do(a) Relator(a) Substituto(a): / ~  / ~  (05 dias úteis -  art. 58, § 1o do Regimento
Interno)
Novo prazo da Comissão: ~~ / ~~ / ~  (15 dias úteis). Requerimento n° ~  / ~  deferido
em ~~ / ~  / —  ). O Presidente da Comissão avocará para si o relato da proposição, nos termos 
do art. 58, § 2o do Regimento Interno.

Recebimento do Parecer: JJ / I I  u - ,J I

Departamento de Apoio - Seçio Legislativa
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 072/2021

À COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS,
URBANISMO E CIDADANIA

Ao Vereador José Welington da Silva, Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas 
Municipais, Urbanismo e Cidadania, para encaminhar ao(a) Relator(a), conforme art. 58 do Regimento
In
4

:erno, ressaltando que( não poderá(ao) sê-lo(a)(s) o(s) a(s) vereador(es) a(s)
I .

proposição
, por ser(em) autor(es) a(s) da

ser analisada, nos termos do art. 64, II, do mesmo Regimento Interno.
Piumhi. 0 5  de snjúrròU jé de 2021.

w

Prazo da Comissão: c$5 I l i  !oh> 94 (15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual
período, mediante requerimento fundamentado pela Comissão e despacho do Presidente da 
Câmara, podendo, ainda ser suspenáo, nos casos de diligências e necessidade de estudos 
detalhados, observado o disposto no art. 5&c/tí art. 220 do Regimento Interno).

ReinàtdcLdos, Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Prazo para encaminhamento ao(a) Relator(a) pelo(a) Presidente da Comissão: 05 (cinco) dias úteis, 
nos termos do art. 58 c/c art. 220 do Regimento Interno.

Relator(a) para emissão de parecer sobre o Projeto de Lçi n° 072/2021, nos termos e prazos 
Vereador(a) >- . - U?̂ - i ,>>,, j a  f f \

Q 5 __/__( ( 1 ^ 0 ,2 1  u m L

regimentais,

Poesidente da CSPPMUC

_ _Encaminhado ao(a) Relator(a) em: ÕSI i i  iJ h  2/ ’ v ~ ~;'T -­

Distribuídos avulsos em: O S  I ( i  l â > £ l  Relator(a) da CSPPMUC

Prazo do(a) Relator(a): ÁJl I JJ l<0h-9l (05 dias úteis -  art. 58 do Regimento Interno)

Prazo do(a) Relator(a) Substituto(a): ~~ / ~ / (05 dias úteis -  art. 58, §1° do Regimento Interno)

Novo prazo da Comissão: / ~  / (15 dias úteis). Requerimento n° ~  / ~  deferido em
~~ / ~  / — ). O Presidente da Comissão avocará para si o relato da proposição, nos termos do art.

58, § 2o do Regimento Interno.
Recebimento do Parecer: ( 1 / (1 / .__ J

Departamento de Apoio -  Seção Legislativa
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PARECER N° 099/2021

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, e 
Comissão de Serviços e Políticas Públicas 
Municipais, Urbanismo e Cidadania, referente ao 
Projeto de Lei n° 072/2021, que “Dá nome de 
Joaquim Teodoro da Silva à Rua 17 localizada no 
Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no 
Município de Piumhi-MG e dá outras providências”.

RELATORES: Vereador José Welington da Silva
Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira

RELATÓRIO

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n° 072/2021, de autoria do 
Vereador João Marcos Macedo Silveira, que “Dá nome de Joaquim Teodoro da Silva à Rua 17 
localizada no Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi-MG e dá outras 
providências", protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 25 de outubro de 2021.

A proposta em questão esteve em pauta e foi procedida a sua leitura na 42a Sessão 
Ordinária, realizada no dia 3 de novembro de 2021.

O projeto tem como justificativa prestar uma homenagem à memória do senhor 

Joaquim Teodoro da Silva.
Conforme o Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi em seu art. 60, a 

matéria sujeita à apreciação das Comissões Permanentes será analisada previamente pelas 
Assessorias Jurídica e/ou Contábil por decisão do Presidente da Câmara ou por solicitação dos 
Presidentes das Comissões Permanentes, no entanto, em se tratando de matéria sem necessidade 
de análise contábil, foi requerida apenas a manifestação da Assessoria Jurídica.

A Assessoria Jurídica manifestou que, não apresentando este Projeto de Lei vício de 
iniciativa e estando dentro dos moldes e preceitos legais, entende que não há impedimento à 

tramitação da matéria.
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Em continuidade ao processo legislativo, a proposição foi encaminhada a esta 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e 
jurídico e Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania para 
manifestarem sobre o mérito da matéria, nos termos do disposto pelos art. 41, I e art. 43, I do 
Regimento Interno.

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme art. 126, §1°, do Regimento Interno da Câmara Municipal:

“Art. 126. Projeto de Lei é o esboço de norma legislativa que, 
transformada em lei, destina-se a produzir efeitos impositivos e 
gerais.
§ 1o. A iniciativa dos projetos de lei cabe à Mesa da Câmara, ao 
Prefeito, ao Vereador, às Comissões e a iniciativa popular.”

Do ponto de vista técnico jurídico, o presente Projeto de Lei não apresenta nenhuma 
irregularidade, haja vista que o inciso VIII do art. 27 da Lei Orgânica Municipal estabelece que 

compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito:

“VIII - autorizar a denominação de vias, logradouros e próprios 

municipais”.

E ainda, ao que dispõe a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 87:

“O Município não poderá dar nome de pessoas vivas a bens e serviços 
públicos de qualquer natureza".

Por outro lado, dispõe o art. 144, § 1o do RI, que os projetos de lei que dão nomes 
aos logradouros públicos poderão ser votados em um único turno.
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Observa-se que tais previsões legais foram devidamente respeitadas, levando em 

consideração a justificativa que consta inclusive no curriculum do homenageado.

CONCLUSÃO

Assim sendo, não havendo óbices e acompanhando o Parecer Jurídico, voto 
favoravelmente à tramitação do Projeto de Lei n° 072/2021, em razão de sua constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, forma regimental e técnica legislativa.

É o parecer.

Sala das Comissões, 8 de novembro de 2021.

JOSÉ WELINGTON DA SILVA
l|

Suplente/Relator da CLJR

I a  1
FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

Secretário/Relator da CSPPMUC
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DESPACHO

REF. PROJETO DE LEI N° 072/2021

Acusamos o recebimento, no prazo regimental, do Parecer n° 099/2021 emitido pelo 
Suplente/Relator da CLJR, Vereador José Welington da Silva, e Secretário/Relator da CSPPMUC, 
Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira, referente ao Projeto de Lei n° 072/2021, que “Dá nome de 
Joaquim Teodoro da Silva à Rua 17 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no 

Município de Piumhi-MG e dá outras providências”.
Inclua-se o presente projeto na pauta da 12a Reunião Ordinária Conjunta da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Serviços e 
Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, a ser realizada no dia 10 de novembro de 2021 

(quarta-feira), às 17h, para discussão e análise.
Publique-se e cumpra-se.
Piumhi, 08 de novembro de 2021.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Presidente da CLJR

JOSE WELI DA SILVA
Presidente da CSPPMUC

DECLARO, para os devidos lins de direito, que loi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orttãnica Municipal do seu Artigo 72.

Data<?adisponHrilitacào: O?? I J i  l^hSI
Data da publicacáo: D í  /  U n
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VOTOS DOS MEMBROS DAS COMISSÕES:
- LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

- SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA 

RELATIVO AO PROJETO DE LEI N° 072/2021

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA 
Presidente da CLJR

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA 
Vice-Presidente da CLJR

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator

JOSE WELINGTON DA SILVA 
Presidente da CSPPMUC

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA 
Vice-Presidente da CSPPMUC

PROTOCOLIZADO EM
u  / f t  i a r » i

\

Horas

C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E  P1U M H '

DECISÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Por 03 (três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, forma regimental e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 072/2021.

DECISÃO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO 
E CIDADANIA

Por 03 (três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela tramitação regular do Projeto de Lei 
n° 072/2021.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2021.
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 072/2021

Acuso o recebimento do Parecer Jurídico n° 080/2021, protocolizado nesta Casa 
Legislativa no dia 05 de novembro de 2021, e do Parecer n° 099/2021, da Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação e da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 
Cidadania, protocolizado no dia 11 de novembro de 2021, referente ao Projeto de Lei n° 072/2021, 

que “Dá nome de Joaquim Teodoro da Silva à Rua 17 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro 
Nova Esperança, no Município de Piumhi e dá outras providências”.

Determino a inclusão do Projeto de Lei n° 072/2021 na pauta da ordem do dia da 
45a Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 22 de novembro de 2021 (segunda-feira), às 19h30, 

para única discussão e votação.
Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 18 de novembro de 2021.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Dataqadisponibilizaçáo: IS  /  f I /  ’ v i
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Votação Nominal
Matéria: Projeto de Lei Ordinária n° 72 de 2021
Ementa: Dá nome de Joaquim Teodoro da Silva à Rua 17 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no Município de 
Piumhi-MG e d[á outras providências.

Votos
Carlinhos Leonel - Sim 
Fabio Tulim - Sim 
Júnior Boi - Sim 
Sargento Zé Welington - Sim 
Wilde Dentista - Sim

Resultado da Votação: Aprovado 

Observações
Em única discussão e votação por 8 (oito) votos na 45a Sessão Ordinária, realizada no dia 22/11/2021.
O Presidente não vota.

Cooperador João Marcos - Sim 
Gilvan dos Penedos - Sim 
Reinaldo Detetive - Não Votou 
Shirley da Educação - Sim

Desenvolvido pelo Irveríertis em software livre e Conteúdo e dados sob licença Creative Cornti
aberto. 4.0
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 067, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021

Dá nome de Joaquim Teodoro da Silva à Rua 17 
localizada no Loteamento Alphaville, Bairro Nova 
Esperança, no Município de Piumhi-MG e dá outras 
providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica denominada Joaquim Teodoro da Silva à Rua 17 localizada no 

Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, Município de Piumhi-MG.

Art. 2o O Poder Executivo Municipal fará a devida comunicação aos órgãos 
competentes para o conhecimento desta Lei, em especial, à Agência dos Correios e os Cartórios para 
providências.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG, 23 de novembro de 2021.

REINALDCtQOS REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

cv
JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

1o Secretário da Câmara Municipal de Piumhi
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Ofício n° 228/2021/ADM.GAB.
Piumhi, 24 de novembro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor 
Dr. Paulo César Vaz
Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Encaminha Proposição de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, com fulcro no art. 170 do Regimento 

Interno a Proposição de Lei n° 067, de 23 de novembro de 2021, que “Dá nome de Joaquim 
Teodoro da Silva à Rua 17 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no 
Município de Piumhi-MG e dá outras providências”. A matéria foi discutida e aprovada em único 
turno por 8 (oito) votos, na 45a Sessão Ordinária, realizada no dia 22 de novembro de 2021.

Atenciosamente,

REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Padre Abel n° 332 -  Centro -  Te l.: (37) 3371-9200 / Fax: (37) 3371-9221 

37925-000 -  PIUMHI -  MINAS GERAIS

LEI N. 2.582/2021

Dá nom e de Joaquim  Teodoro  da Silva à 
Rua 17 localizada no Loteam ento  
A lphaville , Bairro Nova Esperança, no 
M unicíp io  de P ium hi-M G  e dá outras  

providências.

O Povo do M unicíp io de P ium hi, por seus representantes, 
decretou e eu, em seu nome, sanciono a segu inte Lei:

Art. 1o Fica denom inada Joaquim  Teodoro da Silva à Rua 17 
localizada no Lo team ento A lphaville , Bairro Nova Esperança, M unicíp io  de 

P ium hi-M G .

Art. 2o O Poder Executivo M unicipa l fará a devida com unicação 
aos órgãos com petentes para o conhecim ento desta Lei, em especia l, à 
A gência  dos C orre ios e os C artórios para providências.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

m ofoPium hi, 26 de novem ófo de 2021.

(  Qju U  tia *
ü j. Paulo C ésar V az /

Prefeito



DECLARO, para os devidos fins da direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos do Município 
de Piumhi. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
Data da disponibilizacáo: A-, I M

Data da=eublicacão: I S J I «AJS/
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 072/2021

Acuso o recebimento da Lei n.° 2.582/2021, que “Dá nome de Joaquim Teodoro da 

Silva à Rua 17 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi- 
MG e dá outras providências”, protocolizada nesta Casa Legislativa em 29 de novembro de 2021, por 

meio do Ofício GAB n.° 390/2021.
Encaminhe-se a referida Lei Municipal à Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

para proceder à revisão da referida proposição sancionada pelo Poder Executivo, verificando sua 
conformidade com o texto aprovado na fase de tramitação, conforme determina o inciso VII do 
art. 41 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Após a manifestação da Comissão Permanente, determino o encerramento do 

Processo de Tramitação do Projeto de Lei n° 072/2021, com sua remessa aos arquivos da Câmara 

Municipal de Piumhi.
Publique-se e cumpra-se.

REINÀLQSDÕS REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que íoi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orçtánica Municipal do seu Artigo 72.

Data ia disponibilização: D ]  /  J  Ü, I 

Oaía da putM>«cáo: Q j .  / J 2 -  i h l J f
V .' / '
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 072/2021

Acuso o recebimento da Lei n° 2.582/2021, que “Dá nome de Joaquim Teodoro da 
Silva à Rua 17 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi- 
MG e dá outras providências”, protocolizada nesta Casa Legislativa em 30 de novembro de 2021, 
mediante Despacho do senhor Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, conforme determina o 
inciso VII, do art. 41, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Determino que a análise da referida Lei Municipal seja inclusa na próxima reunião da 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação, para proceder à revisão da referida proposição 
sancionada pelo Poder Executivo.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 2 de dezembro de 2021.

Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

DECLARO, para os devidos lios de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data -ia disponibilização: O X  /  { ' j  /2 i  I 

Dala da publicação: C ?) /  / *), i  j p j  j
, > '*■
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ATA DA 8a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, 
URBANISMO E CIDADANIA.

Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um, com início às dezessete horas e trinta 
minutos e término às dezoito horas, reuniu-se a Comissão de Legislação, Justiça e Redação e 
Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, no Plenarinho da 
Câmara Municipal, sob a Presidência do Vereador Carlos Leonel de Oliveira, em observância ao art. 
49, § 4o do Regimento Interno, com a presença dos Veredores: Carlos Leonel de Oliveira, Fábio 
Henrique Novaes e José Welington da Silva, bem como da Assessora Jurídica Dra. Jaqueline 
Aparecida de Souza e do Assessor Contábil Flávio Henrique Borges e ausência justificada dos 
Vereadores João Marcos Macedo Silveira e José Antônio Camargo Júnior, para discussão e análise 
do Projeto de Lei n° 073/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que “Altera Anexo 
da Lei n° 2.203/2015 que “Aprova o Plano Municipal de Educação e dá outras providências.” e dá 

outras providências”: Projeto de Lei n° 075/2021, de autoria dos Vereadores João Marcos Macedo 
Silveira, Carlos Leonel de Oliveira, Reinaldo dos Reis Silva e Fábio Henrique Novaes Ferreira, que

i
“Inclui no Calendário Oficial do Município de Piumhi o dia 25 de novembro como o Dia Municipal do 
Doador Voluntário de Sangue e institui a Semana Municipal de Incentivo a Doação de Sangue e dá 
outras providências: Projeto de Lei n° 076/2021, de autoria dos Vereadores João Marcos Macedo 
Silveira, Carlos Leonel de Oliveira, Reinaldo dos Reis Silva e Fábio Henrique Novaes Ferreira, que 
“Inclui no Calendário Oficial do Município de Piumhi o dia 14 de novembro como o Dia Municipal de 
Prevenção e Combate a Diabetes e dá outras providências”; Procedimento n° 055/2021 -  Denúncia 
n° 005/2021 -  Serviço de Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi -  Atendimento 
Odontológico; Procedimento n° 060/2021 ■ Denúncia n° 006/2021 -  Serviço de Ouvidoria online da 
Câmara Municipal de Piumhi -  Tráfego de máquina empilhadeira nas ruas da cidade e a revisão das 
seguintes proposições sancionadas: Lei n° 2.565/2021 - Dá nome de Agostinho Mariano da Costa à
Praça localizada na Comunidade de Penedos, no Município de Piumhi-MG e dá outras providências; 
Lei n° 2.566/2021 • Dá nome de Escola Municipal Deputado Eurípedes Craide à escola que será 
inaugurada na Rua Dr. José Poppe, esquina com a Rua Helvídio Menezes, Município de Piumhi-MG 
e dá outras providências; Lei n° 2.567/2021 ■ Denomina de Diego Santos Galdino a Academia de 
Saúde, situada na rua Rafaela Gonçalves Temé, 90, Loteamento Residencial Morada do Sol, bairro 

Município de Piumhi-MG e dá outras providências; Lei n° 2.568/2021 - Dá nome de
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Maria Aparecida Ferreira à sede da Secretaria Municipal de Educação a ser inaugurada na Rua 
Agneltina Guimarães, localizada no loteamento Residencial Pérola Negra, Bairro Novo Tempo, no 
Município de Piumhi-MG e dá outras providências; Lei n° 2.569/2021 - Dá nome de Maurício Félix ao 
Hangar Municipal, a ser inaugurado na Rua José Ferreira Menezes, esquina com a Rua Avelino Leite 
de Melo, Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi-MG e dá outras providências; Lei n° 
2.570/2021 ■ Autoriza o Poder Executivo a efetuar o auxílio no valor de R$28.286,58 (vinte e oito mil, 
duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), para aquisição de equipamentos -  
Máquinas de Hemodiálise e dá outras providências; Lei n° 2.571/2021 - Declara utilidade pública a 

Associação Piumhiense dos Produtores de Artesanato -  APPARTE e dá outras providências; Lei n° 
2.572/2021 - Inclui no Calendário Oficial do Município de Piumhi o dia 27 de novembro como o Dia 
Municipal de Prevenção e Combate ao Câncer e dá outras providências; Lei n° 2.573/2021 - Dá nome 
de Edson Hilário da Silva à Rua 02 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no 
Município de Piumhi-MG e dá outras providências; Lei n° 2.574/2021 ■ Dá nome de Alexandre Pereira 

Morais à Rua 04 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no Município de 
Piumhi-MG e dá outras providências; Lei n° 2.575/2021 - Dá nome de Rogério Pereira Morais à Rua 
05 localizãda no Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi-MG e dá 
outras providências; Lei n° 2.576/2021 - Dá nome de Maria Afonsina da Costa à Rua 18 localizada 
no Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi-MG e dá outras 
providências; Lei n° 2.577/2021 • Dá nome de Marta Aparecida da Costa à Rua 10 localizada no 

Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi-MG e dá outras providências. 
Lei n° 2.578/2021 - Dá nome de José de Paula dos Santos à Rua 07 localizada no Loteamento 

Alphaville, Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi e dá outras providências. Lei n° 
2.579/2021 - Dá nome de Dra. Virgínia Soares Ferreira à Rua 01 localizada no Loteamento Alphaville, 
Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi è dá outras providências. Lei n° 2.580/2021 - Dá 
nome de Enita Martins Costa (Dona luca) à Rua 12 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro Nova 
Esperança, no Município de Piumhi e dá outras providências. Lei n° 2.581/2021 - Dá nome de João 
Júlio de Oliveira Filho (João Pão de Queijo) à Rua 11 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro 
Nova Esperança, no Município de Piumhi-MG e dá outras providências. Lei n° 2.582/2021 • Dá nome 
de Joaquim Teodoro da Silva à Rua 17 localizada no Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança,
no Município de Piumhi-MG e dá outras providências. Lei n° 2.583/2021 - Dá nome de José da Cunha
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dá outras pròvidêncfSs. Lei n° 2.584/2021 ■ Dá nome de Rosiane de Oliveira à Rua 19 localizada no 
Loteamento Alphaville, Bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi-MG e dá outras providências. 
Lei n° 2.585/2021 - Autoriza o Poder Executivo a efetuar o repasse do valor de R$300.000,00 

(trezentos mil reais) para reforço do custeio das ações e serviços de saúde e dá outras providências. 
(Santa Casa de Misericórdia) e Lei n° 2.586/2021 ■ Autoriza a concessão de subvenções e dá outras 
providências. (Emenda Emidinho Madeira). Havendo número legal, iniciaram com a apreciação do 
Projeto de Lei n° 073/2021. A Assessoria Jurídica realizou a explanação do referido Projeto e em 
seguida foi apresentado o Parecer dos Relatores João Marcos Macedo Silveira e Fábio Henrique 
Novaes Ferreira favoráveis à tramitação do Projeto, o que foi acompanhado pelos membros presentes 

das Comissões. Em seguida passaram para análise do Projeto de Lei n° 075/2021. A Assessoria 
Jurídica realizou a explanação do referido Projeto e em seguida foi apresentado o Parecer dos 
Relatores José Antônio Camargo Júnior e José Welington da Silva favoráveis à tramitação do Projeto, 

o qual foi acompanhado por unanimidade pelos membros das Comissões. Dando continuidade, 
procederam com a análise do Projeto de Lei n° 076/2021. A Assessoria Jurídica realizou a 
explanação do referido Projeto e em seguida foi apresentado o Parecer dos Relatores José Antônio 
Camargo Júnior e José Welington da Silva favoráveis à tramitação do Projeto, o qual foi acompanhado 
por unanimidade pelos membros das Comissões. Passando para análise do Procedimento n° 
055/2021 -  Denúncia n° 005/2021 -  Serviço de Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi -  
Atendimento Odontológico. A Assessoria Jurídica realizou a leitura e explanação da denúncia 
recebida e em seguida os membros da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, 
Urbanismo e Cidadania, deliberam em encaminhar cópia do Procedimento à Secretária Municipal de 
Saúde Pública para conhecimento, análise e possível tomada de providências cabíveis. Em seguida, 
procederam a análise do Procedimento n° 060/2021 - Denúncia n° 006/2021 -  Serviço de Ouvidoria 

online da Câmara Municipal de Piumhi -  Tráfego de máquina empilhadeira nas ruas da cidade. A 
Assessoria Jurídica realizou a leitura e explanação da denúncia recebida e em seguida os membros 
da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, deliberam em 
oficiar a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais para proceder a devida fiscalização e logo após, 
arquivamento do procedimento. Por fim, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação realizou a 
revisão das seguintes proposições sancionadas, as quais foram aprovadas pelos membros da 
Comissão. Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e
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Redação declarou encerrada a reunião. A presente ata foi lavrada a qual aprovada será assinada
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Ref. Projeto de Lei n° 072/2021

Este volume possui 23 páginas (1 a 23v), devidamente numeradas e rubricadas. 
Ao arquivo da Câmara Municipal de Piumhi, conforme r. despacho de fl. 20.

Piumhi, 14 de dezembro de 2021.

JUSIANE BATISTA LOPES TEIXEIRA
Oficial Legislativo
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